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DECRETO Nº 07 DE 30 DE MARÇO DE 2023. 
 

APROVA O LOTEAMENTO URBANO 

DENOMINADO RODRIGO DIAS AMORIM E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUEIMADA NOVA, Estado do Piauí, no uso de atribuições 

legais e, em especial, nas que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, DECRETA: 

Art. 1º Fica aprovado o Loteamento Rodrigo Dias Amorim, situado na área urbana de Queimada 

Nova-Piauí, na Localidade denominada Vereda, Data Brejo, pertencente a Sra. Hilda Elesbona de Sousa 

Amorim, inscrita no CPF sob o nº 126.839.948-50. 

Parágrafo único. A área loteada mede 78.297,00m² (setenta e oito mil, duzentos e noventa e sete metros 

quadrados) e tem perímetro de 1.239,75m (mil, duzentos e trinta e nove vírgula setenta e cinco metros), 

sendo composta pela área adiante especificada, a qual foi transformada em área urbana: 

 

         Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P-01, de coordenadas N 9.052.140,00m e E 

232.866,00m; deste segue confrontando com a RODOVIA ESTADUAL PI-459, com azimute de 

142°55'45" por uma distância de 456,20m, até o vértice P-02, de coordenadas N 9.051.776,00m e E 

233.141,00m; deste segue confrontando com ELMO DE SOUSA AMORIM, com azimute de 265°00'34" 

por uma distância de 356,35m, até o vértice P-03, de coordenadas N 9.051.745,00m e E 232.786,00m; 

deste segue confrontando com JOSÍAS JOSÉ DE SOUSA, com azimute de 04°05'08" por uma distância 

de 364,93m, até o vértice P-04, de coordenadas N 9.052.109,00m e E 232.812,00m; deste segue 

confrontando com a ESTADA CARROÇÁVEL, com azimute 60°08'28" por uma distância de 62,27m, 

até o vértice P-01, ponto inicial da descrição deste perímetro de 1.239,75m. Todas as coordenadas aqui 

descritas encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central nº 39°00', 

fuso -24, tendo como datum o SIRGAS-2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram 

calculados no plano de projeção UTM. O perímetro do imóvel VEREDA limita ao Norte, com a Estrada 

Carroçável, ao Sul, com Elmo de Sousa Amorim, ao Leste, com a Rodovia Estadual PI-459 e ao Oeste, 

com Josías José de Sousa.  

Art. 2º O registro do Loteamento no Cartório Imobiliário competente é da inteira 

responsabilidade do loteador. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Queimada Nova, Estado do Piauí, 30 de março de 2023. 

 
 
 

RAIMUNDO JÚLIO COELHO 
Prefeito Municipal 


